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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 

 

Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013 - Institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis no 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, e no 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências. 
 
Decreto Federal nº 8.126, de 22 de outubro de 2013 - Dispõe sobre a emissão do registro único e da carteira de identificação 
para os médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, de que trata a Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013. 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

VERBETE SUMULAR * 
 

Não houve publicação de Verbete Sumular nesta data. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF* 
 

Acordo estabelece termos para fim da greve dos professores no Rio de Janeiro 
 
Foi homologado hoje no Supremo Tribunal Federal um acordo entre representantes dos professores da rede pública do Rio de 
Janeiro e dos governos estadual e municipal estabelecendo termos para o encerramento da greve da categoria. O acordo foi 
realizado na Reclamação (RCL) 16535, de relatoria do ministro Luiz Fux, em que o Sindicato Estadual dos Profissionais da 
Educação do Rio de Janeiro (SEPE-RJ) questionava decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que 
autorizava o corte do ponto dos profissionais que aderiram à greve. 
 
O ministro Luiz Fux, em 15 de outubro, suspendeu liminarmente a decisão do TJ-RJ e convocou a audiência de conciliação 
entre representantes dos professores e da administração pública. Realizada nesta terça-feira (22), a audiência resultou em um 
acordo, em que os representantes do sindicato se comprometeram a levar a proposta de encerramento da greve para 
aprovação em assembleia da categoria até quinta-feira, e retornar ao trabalho em seguida. Os governos estadual e municipal, 
por sua vez, se comprometeram a não cortar os dias parados e devolver os descontos já efetuados nos salários, desde que os 
dias sejam repostos pelos professores, e a criar grupos de trabalho para discutir questões administrativas pendentes, como 
carga horária e lotação. Não houve previsões relativas a reajuste salarial e plano de cargos e salários. 
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“O ministro Luiz Fux fez um movimento muito positivo com relação às duas greves, tanto no Estado como no município”, 
afirmou a representante do SEPE-RJ, Ivanete da Conceição Silva. A iniciativa da conciliação também foi bem recebida pelos 
representantes do município e do estado. Segundo Luiz Fux, a negociação faz parte de uma estratégia de solução de conflitos 
que otimiza o relacionamento social, e pode ser adotada em certas situações. “Nesse caso específico havia um processo 
submetido à apreciação do STF que gravitava em torno de uma causa social muito relevante, então resolvemos trazer as 
partes e negociar uma conciliação. Graças ao empenho dos governos estadual, municipal e do sindicato, chegamos a um bom 
termo”, afirmou. 
 
Processo: RCL16535 
Leia mais... 
 
Acusada de injúria e difamação contra militar será julgada pela Justiça Comum 
 
A Primeira Turma, por maioria de votos, deferiu o Habeas Corpus (HC) 116780 declarando a incompetência da Justiça Militar 
para processar uma civil acusada de difamação e injúria contra um oficial da Aeronáutica. O julgamento do caso foi retomado 
na sessão desta terça-feira (22) com o voto-vista do ministro Luís Roberto Barroso, que seguiu a relatora do processo, ministra 
Rosa Weber. 
 
Na sessão do dia 1º de outubro, ao conceder o HC, a ministra destacou que, embora a competência da Justiça Militar não se 
restrinja aos integrantes das Forças Armadas, ela deve ser interpretada restritivamente quanto ao julgamento de civil em 
tempos de paz por seu caráter anômalo. “O STF já assentou que o cometimento de delito militar por agente civil em tempos de 
paz se dá em caráter excepcional, para os casos em que a ofensa ao bem jurídico tutelado recaia sobre a função de natureza 
militar como a defesa da Pátria, garantia dos poderes constitucionais, da Lei e da ordem”, sustentou a relatora em seu voto. 
 
Segundo os autos, durante consulta na clínica odontológica da Base Aérea de Fortaleza, a paciente civil teceu comentários 
depreciativos à conduta clínica de um segundo-tenente dentista que a atendera em caráter emergencial. Inconformada por ter 
perdido o dente, a paciente afirmou que o militar “não tinha conduta como oficial e que, como dentista, não sabia fazer os 
procedimentos odontológicos e não era profissional”. Em seguida, enviou e-mail ao comandante da Base Aérea relatando o 
episódio e reclamando do profissional, usando termos ofensivos e agressivos, o que motivou a denúncia pela suposta prática 
dos crimes de difamação e injúria, oferecida pelo Ministério Público Militar. O Conselho Permanente de Justiça para a 
Aeronáutica acolheu a preliminar de incompetência suscitada pela Defensoria Pública da União.  Contudo, o Superior Tribunal 
Militar deu provimento a recurso do Ministério Público e definiu a competência da Justiça Militar. 
 
De acordo com a relatora, não é possível enxergar na conduta da civil – ofensa às instituições militares, o que determinaria a 
fixação da competência da Justiça Castrense para o julgamento do processo. A ministra entendeu que as supostas ofensas 
proferidas e fatos difamatórios narrados na denúncia teriam sido proferidos em razão da conduta do ofendido durante 
atendimento odontológico à acusada, razão pela qual teriam ficado limitados à esfera pessoal da vítima. 
 
O ministro Luix Fux também seguiu o entendimento da relatora, formando a maioria para a concessão do HC. 
 
Os ministros Marco Aurélio e Dias Toffolli votaram pela competência da Justiça Militar para julgar a ação penal. Eles 
entenderam pela aplicabilidade do artigo 9º, inciso III, do Código Penal Militar, que confere à Justiça castrense competência 
para julgar crimes praticados “em lugar sujeito a administração militar contra militar em situação de atividade ou assemelhado, 
ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo”. 
PR/AD 
 
Processo: HC 116780 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Sem prova de nexo causal, parecer sobre dispensa de licitação não autoriza ação penal contra procuradores  
 
A Quinta Turma concedeu habeas corpus para trancar a ação penal a que respondem uma procuradora do município de 
Campos dos Goytacazes (RJ), responsável por parecer técnico que amparou a dispensa de licitação para construção de 
apartamentos populares, e o procurador-geral daquele município, que teria aprovado o documento.  
 
A obra foi realizada sob a vigência do Decreto Municipal 1/07, que declarou estado de calamidade pública no município. Entre 
os meses de dezembro de 2006 e janeiro de 2007, as chuvas provocaram enchentes que deixaram muitas famílias 
desabrigadas ou em áreas de risco.  
 
Há informações de que a empresa Construsan Serviços Industriais, contratada para a obra, teria sido beneficiada com a 
quantia R$ 21.607.812.  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251641
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Os procuradores foram denunciados pelo Ministério Público estadual, juntamente com outros dez corréus, como incursos no 
artigo 89, caput, da Lei 8.666/93. Diante disso, eles impetraram habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro – que 
denegou a ordem.  
 
No recurso para o STJ, a defesa afirmou que “o crime imputado pelo Ministério Público exige, além de dolo específico, dano ao 
erário”. Segundo ela, as condutas são atípicas, visto que a manifestação feita por advogado público no exercício da profissão é 
inviolável, não podendo ser criminalizada.  
 
“Ambos os acusados atuaram dentro dos limites legais e funcionais do ofício”, sustentou, acrescentando que “eventual parecer 
possuía caráter meramente opinativo, e não vinculativo”. Além disso, argumentou que não cabia aos procuradores decidir 
sobre a conveniência ou não da dispensa de licitação, tanto que, segundo ela, o parecer da procuradora restringiu-se a um 
exame jurídico da situação.  
 
Diante disso, pediu que fosse determinado o trancamento da ação penal, "eis que a denúncia não se faz acompanhar de lastro 
probatório mínimo para sustentar a acusação, tampouco descreve qualquer comportamento típico dos pacientes".  
 
Para a ministra Laurita Vaz, relatora do recurso em habeas corpus, “constata-se, de plano, a atipicidade das condutas 
atribuídas aos recorrentes, uma vez que foram denunciados apenas pela simples emissão e aprovação de parecer jurídico, 
sem demonstração da presença de nexo de causalidade entre a conduta a eles imputada e a realização do fato típico”.  
 
Ao proferir seu voto, a relatora citou precedente da Sexta Turma, segundo o qual, “não comete crime algum quem, no exercício 
de seu cargo, emite parecer técnico sobre determinada matéria, ainda que pessoas inescrupulosas possam se locupletar às 
custas do estado, utilizando-se desse trabalho. Estas devem ser processadas criminalmente, não aquele” (RHC 7165).  
 
Segundo a relatora, “o regular exercício da ação penal exige um lastro probatório mínimo para subsidiar a acusação. Não basta 
mera afirmação de ter havido uma conduta criminosa”.  
 
Ela explicou que a denúncia deve apontar elementos capazes de respaldar o início da persecução criminal, “sob pena de 
subversão do dever estatal em inaceitável arbítrio”.  
 
Em seu entendimento, ainda que os fundamentos jurídicos do parecer estejam totalmente equivocados e que não se possa 
presumir, de forma absoluta, que os procuradores não tiveram qualquer participação no episódio, “o órgão acusador não se 
desincumbiu da imprescindível tarefa de declinar algum elemento de prova para sustentar a acusação”.  
 
Laurita Vaz concluiu que, “faltando o requisito indiciário do fato alegadamente criminoso, falta justa causa para a ação penal”.  
 
Processo: HC.39644 
Leia mais... 
 
 
Prorrogação automática prevista em contrato bancário vincula fiador que não se exonerou da obrigação  
 
A prorrogação automática de contrato bancário de longa duração vincula o fiador, sem que haja violação ao artigo 51 do 
Código de Defesa do Consumidor. Esse foi o entendimento da Quarta Turma ao julgar recurso especial do Banco do Brasil 
contra fiador que não fez notificação resilitória e pediu na Justiça a exoneração da fiança a partir da prorrogação automática do 
contrato.  
 
O recorrido e sua esposa firmaram contrato de adesão a produtos de pessoa jurídica com a instituição bancária, na condição 
de fiadores. O contrato se encerrava em abril de 2007, entretanto, havia uma cláusula afirmando que, caso não houvesse 
manifestação em contrário das partes, ele poderia ser prorrogado sucessivamente por iguais períodos de 360 dias.  
 
Os fiadores ajuizaram ação de declaração de exoneração da fiança, alegando que tal cláusula do contrato é abusiva, pois 
permite a prorrogação indefinida e eterna do contrato.  
 
O juízo de primeira instância declarou que a cláusula era abusiva, conforme dispõe o artigo 51 do CDC. Exonerou os autores 
da fiança desde abril de 2007 e determinou que o banco não encaminhasse seus nomes ao cadastro de órgãos de proteção ao 
crédito.  
 
Inconformado com a decisão, o Banco do Brasil apelou para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Para o tribunal, a 
disposição contratual que estendeu a fiança ao período de prorrogação do contrato, de forma automática, foi abusiva, pois 
impôs desvantagem exagerada ao fiador.  
 
No STJ, a Quarta Turma modificou a tese construída nas instâncias inferiores. Os ministros consideraram que, havendo 
expressa e clara previsão contratual da manutenção da fiança, em caso de prorrogação do contrato principal, o pacto acessório 
também seria prorrogado automaticamente, seguindo o principal.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111868
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O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, verificou que o contrato firmado entre as partes possuía cláusula expressa 
afirmando que, caso não houvesse manifestação em contrário de qualquer das partes, o prazo de vigência do contrato – de um 
ano – poderia ser sucessivamente prorrogado por iguais períodos.  
 
Para o ministro, é incontroverso que o contrato principal, garantido pela fiança, constituía contrato bancário “de adesão e de 
longa duração”, renovado periodicamente e com paridade entre as partes contratantes. Nesse sentido, o relator afirma que a 
fiança constitui “elemento essencial para a manutenção do equilíbrio contratual no mútuo bancário”.  
 
Entretanto, o relator lembrou que, em julgamentos recentes do STJ, como no REsp 849.201 e no AREsp 214.435, de relatoria 
dos ministros Isabel Gallotti e Sidnei Beneti, respectivamente, o entendimento prevalecente foi o de que “a cláusula que prevê 
prorrogação automática no contrato bancário não vincula o fiador, haja vista a interpretação restritiva que se deve dar às 
disposições relativas ao instituto da fiança”.  
 
Para Salomão, o fato de não se admitir interpretação extensiva significa “tão somente” que o fiador responde, precisamente, 
por aquilo que declarou no instrumento da fiança.  
 
Dessa forma, para o ministro, não há por que falar em extinção ou exoneração da garantia pessoal, já que o pacto celebrado 
previa, “em caso de prorrogação da avença principal, a sua prorrogação automática – sem que tenha havido notificação 
resilitória, novação, transação ou concessão de moratória relativamente à obrigação principal”.  
 
O ministro disse que o fiador poderia se exonerar dessa condição, no período da prorrogação do contrato, ao promover a 
notificação resilitória, em conformidade com o artigo 835 do Código Civil de 2002.  
 
Entretanto, como não houve a notificação, o relator afirmou que, com a prorrogação do contrato principal, “há prorrogação 
automática da fiança”, sem que esse fato implique violação ao artigo 51 do CDC. Por essas razões, a Turma deu provimento 
ao recurso do Banco do Brasil.  
 
Processo: REsp.1374836 
Leia mais... 
 
Terceira Turma concede prisão domiciliar a avó devedora de alimentos  
 
A Terceira Turma concedeu habeas corpus para que uma mulher, devedora de pensão alimentícia, possa cumprir em regime 
domiciliar a prisão civil decretada contra ela. A decisão, em caráter excepcional, amparada no princípio da dignidade da pessoa 
humana, levou em conta que a devedora é pessoa com idade avançada (77 anos) e portadora de cardiopatia grave.  
 
Os alimentos foram fixados por sentença proferida em dezembro de 2000, que condenou os avós paternos ao pagamento de 
cinco salários mínimos e o pai ao pagamento de dois salários mínimos, em favor de seus dois filhos.  
 
Depois da morte de seu marido, entretanto, a avó deixou de pagar a pensão. Movida ação de execução de alimentos, foi 
decretada a prisão civil da alimentante, que entrou com pedido de habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo.  
 
No pedido, ela alegou que seu patrimônio estava momentaneamente indisponível, por causa do falecimento do esposo, fato 
que levou à abertura de inventário e consequente impossibilidade de movimentação financeira.  
 
O TJSP denegou a ordem. A alegação de indisponibilidade do patrimônio foi rejeitada porque, segundo o tribunal, em acordo 
celebrado no curso da execução, a avó ofereceu R$ 15 mil para quitação total da dívida, mas nenhum pagamento foi feito. 
Outra oportunidade ainda foi dada para a mulher quitar um terço da obrigação e afastar o decreto de prisão, mas novamente 
não houve cumprimento.  
 
Mantida a prisão, foi interposto recurso em habeas corpus no STJ. Além de apontar a indisponibilidade de seus bens, a avó 
alegou contar com idade avançada e possuir cardiopatia grave, de modo que a prisão, além de ser ofensiva à sua dignidade, 
representa grave risco à saúde.  
 
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, relatora, o STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a prisão é cabível na 
hipótese de propositura de execução contra o alimentante, pela qual se pretende o recebimento, a título de pensão alimentícia, 
das três prestações anteriores ao ajuizamento da execução, mais as que vencerem no curso do processo.  
 
No entanto, a relatora observou o caráter peculiar da situação pela idade e pelo quadro de saúde da devedora. “Segundo a 
jurisprudência do STJ, a prisão civil por dívida de alimentos pode ser convertida em prisão domiciliar em hipóteses 
excepcionalíssimas, sempre no intuito de prestigiar a dignidade da pessoa humana, para evitar que a sanção máxima cível se 
transforme em pena de caráter cruel ou desumano”, disse a relatora.  
 
Ao verificar que a situação se enquadrava nas exceções admitidas, a relatora concedeu a ordem, para que a prisão civil da avó 
seja cumprida em regime domiciliar, segundo as condições a serem fixadas pelo juiz de primeiro grau.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial.  
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Corte Especial define que juízo de retratação independe de admissão de recurso extraordinário  
 
O juízo de retratação do Superior Tribunal de Justiça diante de posicionamento diverso do Supremo Tribunal Federal em 
repercussão geral independe da admissibilidade do recurso extraordinário na origem. A decisão é da Corte Especial, ao julgar 
embargos de divergência.  
 
O entendimento confirma a posição da Quinta Turma e rejeita a adotada pela Segunda Turma. Para este órgão, mesmo 
considerando o objetivo de consolidar o exame de todas as premissas relacionadas ao tema em um único julgamento, devem 
ser observadas questões como condição da ação e pressupostos processuais.  
 
Por isso, só seria possível exercer o juízo de retratação após a admissibilidade desses recursos suspensos pela declaração de 
repercussão geral.  
 
Mas o ministro Herman Benjamin, apesar de ressalvar seu ponto de vista pessoal, reconheceu que a jurisprudência do STJ é 
contrária à posição da Segunda Turma.  
 
Conforme o relator, a Corte Especial já decidiu que a repercussão geral adota a seguinte sistemática: negada sua existência, 
os recursos suspensos têm automaticamente negada sua admissibilidade; da decisão que reconhecer essa hipótese, cabe 
apenas agravo regimental, sem qualquer recurso ao Supremo.  
 
Sendo reconhecida a repercussão e julgado o mérito pelo STF, o precedente se aplica aos acórdãos que seguem a orientação 
prevalecente. Nessa hipótese, cabe ao tribunal de origem julgar prejudicados esses recursos extraordinários, decisão também 
sujeita apenas ao agravo regimental.  
 
Caso o acórdão recorrido contrarie o decidido pelo Supremo, a decisão do tribunal atacado deve ser submetida a juízo de 
retratação pelo órgão original antes de examinado o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário.  
 
Se negada a retratação, o acórdão divergente do entendimento do Supremo segue para exame de admissibilidade. Se negada 
sua admissão, o recurso cabível será o agravo ao Supremo. Esses parâmetros foram fixados pelo próprio STF, na Questão de 
Ordem no AI 760.358 daquela corte.  
 
O relator ressalvou ainda que, no juízo de retratação, o STJ pode conhecer qualquer matéria de ordem pública que impeça seu 
exame. Exemplo seria a intempestividade do recurso extraordinário, o que levaria ao reconhecimento do trânsito em julgado da 
decisão recorrida.  
 
Conforme o ministro Herman Benjamin, isso não implicaria preclusão, por se tratar de matéria de ordem pública. Ainda 
segundo o relator, mesmo que divirja pessoalmente da orientação majoritária, a questão está superada pelos precedentes 
firmados pela própria Corte Especial, órgão responsável pela harmonização definitiva da jurisprudência do STJ.  
 
Processo: REsp.1142910 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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Comunicamos que foi atualizada a página de Correlação dos Verbetes Sumulares e Enunciados do TJERJ com as Súmulas 
dos Tribunais Superiores, com o acréscimo do Verbete Sumular nº 299, no Banco do Conhecimento, em Jurisprudência.  
 
BANCO DE SENTENÇAS - ATUALIZAÇÃO 
O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e organizadas com 
base na tabela do CNJ. O referido banco atualmente possui aproximadamente 1200 sentenças, sendo que em 2013 foram 
captadas 661 delas. Ressaltamos que, em Direito Administrativo, foram atualizados os seguintes temas indicados abaixo:  
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http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111853
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/correlacao-verbetes
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/correlacao-verbetes
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-sentencas
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18199/bancodesentencas.pdf


 

Direito Administrativo 

Abuso de Poder / Atos Administrativos 
Gratificações e Adicionais / Sistema 
Remuneratório e Benefícios / Militar 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 / Intervenção do Estado na 
Propriedade 
Tratamento Médico e/ou Fornecimento de 
Medicamentos 
Gratificações Municipais Específicas / 
Sistema Remuneratório e Benefícios / 
Servidor Público 
Plano de Classificação de Cargos / 
Sistema Remuneratório e Benefícios / 
Servidor Público Civil 

  
 
Além disso, podemos encontrar uma sentença selecionada por meio da ferramenta < editar> <localizar>.  
 
Exemplificando: Caso deseje consultar sentenças sobre “tratamento médico”, a tela abaixo será exibida com a relação de 

sentenças selecionadas sobre o tema em referência e respectiva movimentação no sistema informatizado de cada processo.   

 

 
 
 

Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 
 JURISPRUDÊNCIA*  

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE* 
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0029364-54.2010.8.19.0004 – Rel. Des. Ronaldo Assed Machado – j. 02/10/2013 – p. 04/10/2013 

 
 

Embargos infringentes e de nulidade. Roubo qualificado. O autor do voto vencido entende que deve ser retificada da pena de 
multa na primeira fase; exclusão da circunstância agravante da reincidência em relação ao primeiro embargante e fixação do 
regime semiaberto para ambos os embargantes. Estes foram denunciados e condenados por roubo qualificado. Voto vencedor 
que da provimento parcial ao recurso defensivo tão somente para fixar o regime semiaberto para o ora embargante Luiz Carlos 
Bonfim Gonçalves mantendo os demais termos da sentença monocrática. Embargos Infringentes prestigiando o voto vencido, 
buscando sua prevalência sobre o Acórdão vencedor. Assiste-lhe razão, em parte. Circunstância agravante da reincidência que 
se impõe em desfavor do embargante Adilson Espírito Santo Gonçalves vez que o crime em comento foi praticado cinco meses 
após a extinção da execução da pena da Carta de Execução de Sentença nº 03/03956-7. Inteligência do art. 64 do Código 
Penal. No que diz respeito ao regime de cumprimento da pena fixado para o primeiro embargante, Adilson, tão não assiste 
razão os presentes embargos. Levando-se em consideração as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao embargante, pois 
trata-se de réu reincidente específico, correto se mostra o regime prisional estabelecido pela sentença e mantido pelo Acórdão 
vencedor, qual seja, o fechado. Precedentes desta E. Câmara. Pena-base fixada para ambos os embargantes no mínimo legal, 
mostrando-se coerente conduzir, também, a pena de multa para o patamar mínimo legal, qual seja, 10(dez) dias-multa, em 
consonância com o que dispõe o artigo 49 do Código Penal, ou seja, entre o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 360 (trezentos 
e sessenta) dias-multa. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

 
 
 
 

Fonte: TJERJ 
 

VOLTAR AO TOPO 
 
 

JULGADOS INDICADOS* 
 

 Sem conteúdo 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 
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